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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 220-A, DE 2003

(Do Sr. Mário Assad Júnior e outros)

Dá nova redação ao inciso III do art. 208 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela admissibilidade, com emenda (relator: DEP. ANDRÉ DE PAULA).

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· complementação de voto

· emenda oferecida pelo relator

· parecer da Comissão

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O inciso III do art. 208 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 208 ..........................................................................

..........................................................................................

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, sendo que as construções escolares públicas terão que obrigatoriamente estarem adaptadas para atender aos portadores de deficiência." 

JUSTIFICAÇÃO
Ao propormos a alteração do inciso III do art. 208 da Carta Magna queremos garantir por parte do Estado a oferta de educação especializada e adequada aos portadores de deficiência. 

A Organização Mundial da Saúde estima que 10% da população tem necessidades especiais.  Isto posto, torna imprescindível que as construções públicas escolares sejam inteiramente adaptadas para sua utilização por parte das pessoas portadoras de deficiência.

A educação fundamental é responsabilidade do Município. Muitas vezes a oferta de educação especial não pode ser feita por falta de pessoal especializado em todas as escolas. Assim sugerimos um ambiente propício para o atendimento de todos aqueles que necessitam de atenção especial. 

O Plano Nacional de Educação dedica um capítulo à educação especial e confirma políticas públicas que deverão integrar cada vez mais os portadores de necessidades especiais à sociedade.

O Estado tem um papel essencial  e insubstituível, no planejamento e direcionamento da expansão do atendimento, uma vez que as desigualdades regionais, na oferta educacional ,atestam uma enorme disparidade nas possibilidades de acesso à escola por parte dessa população especial. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2003 .

Deputado MÁRIO ASSAD JUNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I

Do Poder Legislativo

.......................................................................................................................................................

Seção VIII

Do Processo Legislativo

.......................................................................................................................................................

Subseção II

Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

II - do Presidente da República;

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;

III - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII

Da Ordem Social

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

Da Educação, da Cultura e do Desporto

Seção I

Da Educação

.......................................................................................................................................................

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I – RELATÓRIO

A proposta de emenda sob exame visa a alterar a redação do inciso III do artigo 208 da Constituição da República, e de tal forma que a redação seria:

“III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, sendo que as construções escolares públicas terão que obrigatoriamente estarem adaptadas para atender aos portadores de deficiência”.

O texto atualmente em vigor é idêntico até a primeira vírgula, terminando com “preferencialmente na rede regular de ensino’.

A Secretaria Geral da Mesa informa que a proposição  contém mínimo suficiente de signatários.

Vem a esta Comissão para que se manifeste sobre admissibilidade.

II - VOTO DO RELATOR

O exame de admissibilidade leva ao cotejo da redação proposta com o disposto no artigo 60 da Constituição da República.

Não há intervenção federal, tampouco declaração de estado de defesa ou de sítio.

Atentando para o § 4º, entendo que a proposta ora examinada em nada tende a abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes ou direitos e garantias individuais.

Nada vejo, portanto, que impeça a tramitação desta PEC.

Desejo observar, apenas, que, se aprovada na Comissão Especial que a examinará, melhor seria aperfeiçoar-lhe a redação, inclusive a indicação (NR) ao final do texto.

Pelo exposto, opino pela admissibilidade da PEC nº 220, de 2003.

Sala da Comissão, em 17 de  março de 2005.

Deputado ANDRÉ DE PAULA

Relator

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Tendo sido convencido pelos ilustres membros desta douta  Comissão sobre a necessidade de se corrigir lapso evidente de redação na  Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe, reformulo meu voto para concluir pela admissibilidade da PEC nº 220/03 com emenda de redação em anexo. 

Sala da Comissão, em 27 de  abril  de 2004.

Deputado ANDRÉ DE PAULA 

Relator

EMENDA DE REDAÇÃO No  1

Substitua-se no inciso III do art. 208, referido no artigo único da Proposta, o vocábulo “estarem” pelo vocábulo “estar”.

Sala da Comissão, em  27  de abril de 2005.

Deputado ANDRÉ DE PAULA 

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, com emenda (apresentada pelo Relator), da Proposta  de Emenda à Constituição nº 220/2003, nos termos do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado André de Paula.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Benedito de Lira, Bosco Costa, Carlos Mota, Edna Macedo, Inaldo Leitão, Jamil Murad, João Paulo Cunha, José Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Ney Lopes, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Rubinelli, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, Almeida de Jesus, André de Paula, Ann Pontes, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jaime Martins, José Pimentel, Júlio Delgado, Luiz Antonio Fleury, Mauro Benevides, Moroni Torgan, Mussa Demes, Ricardo Barros e Sérgio Caiado.

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

        Presidente 
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